LEI MUNICIPAL Nº 1705/2012.

Dispõe sobre a denominação de logradouro público no perímetro urbano de Lima Duarte e dá outras providências.

Art. 1º - Fica denominada Rua Vereador Alípio Moreira de Paula a rua paralela à Padre Pedro Nogueira que liga a Rua Presidente Costa e Silva com a Rua Eliziário Clemente no Bairro Cruzeiro.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 20 de dezembro de 2012.

	Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal
	Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Adminstraçao
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